
PROGRAMA DE LEITURA



AMPLIAÇÃO DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO

● 1ª Aquisição Dez/2019 -Jan/2020
○ Público: EFAF e EM
○ 78 títulos

● 2ª Aquisição Mar/2020 
○ Público: EFAF e EM
○ 8 títulos (15 por escola)

● 3ª Aquisição Abril/2020 
○ Livros e gibis
○ Público: EFAI
○ 280 títulos

● 4ª Aquisição Junho/2020  
○ Público: EFAI
○ 187 títulos
○ complementação da 3ª Aquisição 

● 5ª Aquisição novembro/2020 –Em andamento  
○ Público: Fundação Casa e Prisional
○ 18 títulos
○ complementação da 3ª Aquisição 



● 6ª Aquisição Dezembro/2020 -Jan/2021
○ Títulos

■ 20 para EFAI
■ 20 para EM
■ 20 para EJA
■ 10 para Professor (acervo do professor)

PROPOSTA ATUAL DE INDICAÇÃO 
PARTICIPATIVA



● 23/10 – Anúncio pelo Boletim COPED
● 28/10 - Reunião via Teams com os representantes das Diretorias
● 02/11 a 16/11 - Indicação e lançamento de títulos pelas escolas
● 06/11 - Envio de e-mail com formulários para escolas
● 17 e 18/11 – Compilação dos formulários pela CITEM
● 19 a 25/11 - Validação dos títulos pelas Diretorias
● 26 e 27/11 - Validação pelas equipes da COPED
● 01/02 a 28/02/2021 - Entrega dos livros nas escolas

CRONOGRAMA



● A participação será facultativa às Unidades Escolares;
● As escolas indicarão livros para um ranqueamento estadual, por 

isso pode ocorrer da escola não receber exatamente os títulos 
que indicou;

● Listagens de livros poderão ser utilizadas para aquisições 
futuras, assim, as indicações não serão adquiridas 
necessariamente nesta aquisição ;

● Diretorias de Ensino validarão a listagem segundo critérios 
fornecidos pela COPED.

PROPOSTA INDICAÇÃO PARTICIPATIVA

                Diretrizes Gerais



Fase 1
○ Indicação pelos estudantes (composição de 50% da lista)
○ Indicação pelos professores (composição de 50% da lista)
○ Indicação pelos professores de títulos técnicos/pedagógicos

Fase 2 
○ Validação dos títulos pela Diretoria de Ensino 
○ Composição da lista estadual

Fase 3
○ Validação da lista final pelas equipes da COPED/EFAPE

Fase 4
○ Aquisição de títulos 
○ Distribuição e recomendações de uso

FASES



POLÍTICA DE INDICAÇÃO DE NOVOS 
ACERVOS PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO



Indicação DEMOCRÁTICA
Alicerçada nos seguintes pilares:

• Pedagógico - indicação colaborativa / 
protagonismo docente e discente

• Técnico - Por meio de validação da escolas, 
DE e COPED



CRITÉRIOS DE VALIDAÇÃO DE LIVROS 

1. Linguagem (adequada a faixa etária/segmento);
2. Vocabulário (evitar expressões, palavras ou termos vulgares, ofensivos, 

agressivos ou obscenos);
3. Ilustrações/imagens (evitar imagens ou ilustrações vulgares, ofensivas, 

agressivas ou obscenas);
4. Assuntos ou questões polêmicas (evitar viés político/ideológico, religioso, 

discurso de ódio, desrespeito aos direitos humanos, apologia ao crime, ao 
criminoso ou ao uso de drogas);

5. Alinhamento à Proposta Pedagógica (em parceria com o corpo docente e 
professor da Sala de Leitura);

6. Verificação/análise do acervo local (para evitar repetições de títulos ou 
ampliar o número de exemplares já presentes no acervo da Sala de Leitura);

7. Interesse dos estudantes.



UNIDADES ESCOLARES



Unidade Escolar

• Indicará 20 títulos por segmento (EFAI, EM e EJA), 
sendo metade pelos professores e a outra metade 
dos estudantes, em listas distintas;

• O corpo docente indicará, ainda, mais 10 títulos de 
caráter técnico/pedagógico. Totalizando, em escolas 
com todos os segmentos citados, até 70 indicações;

• A escola não terá, necessariamente, que indicar 
todos os títulos que poderia. 



• Nas escolas com EFAI a parte que caberia aos 
estudantes  será de responsabilidade dos 
professores deste segmento;

• Nas escolas com EM e EJA, caberá a equipe escolar a 
validação da lista de indicação dos estudantes, 
seguindo os critérios estabelecidos pela COPED, 
podendo excluir títulos mediante justificativa aos 
estudantes e solicitar que os próprios indiquem o título 
substitutivo.



OPORTUNIDADE PEDAGÓGICA

• Momento propício para o desenvolvimento de 
competências e habilidades cognitivas e 
socioemocionais, também há a possibilidade de 
uso das TDICs em todo o processo de seleção e 
indicação de obras;

• Ponto focal: corpo docente e professor 
coordenador, que receberão orientações e 
sugestões pedagógicas para o trabalho 
interdisciplinar;



ESCOLHA DOS ESTUDANTES

• Momento de protagonismo, através da 
organização, mobilização e divulgação;

• Ponto focal: diretoria gremista, ou grupo de 
estudantes interessados, que deverão ser 
orientados pelas equipes escolares para o sucesso 
do processo.



VALIDAÇÃO

• A lista de indicação dos estudantes deverá ser 
validada pelo corpo docente e pela equipe gestora, 
que deverá zelar pela qualidade das obras 
selecionadas, seguindo os critérios de escolha de 
livros;

• Se por qualquer motivo os professores e gestores 
considerarem algum título inadequado, poderão 
retirá-lo, contudo este deverá ser substituído 
pelos próprios estudantes;



PADRONIZAÇÃO E PREENCHIMENTO DAS 
INDICAÇÕES



PREENCHER AS INDICAÇÕES

✔ Autor

✔ Título

✔ ISBN 

International Standard Book Number
Padronização numérica internacional de livro



FINALIDADES ISBN

Padronização internacional da obra (identificação e 
individualização);

Viabilizar a interconexão de arquivos e a 
recuperação e transmissão de dados em sistemas 
automatizados.



Novo ISBN
13 dígitos

ISBN
10 dígitos



PADRONIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES

Importância: diminuir os erros e gerar dados 
consistentes.

Padrão: Biblioteca Nacional
https://www.bn.gov.br/



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL



COPIAR E COLAR

Copiar e colar as informações exatamente como se 
encontram na aba “Registro completo”



BIBLIOTECA NACIONAL



BIBLIOTECA NACIONAL

1. TÍTULO



BIBLIOTECA NACIONAL

2. AUTOR



BIBLIOTECA NACIONAL

3. ISBN



CASOS EXCEPCIONAIS OU 
SEM REGISTRO NA BIBLIOTECA 

NACIONAL

Buscar as informações que faltam ou de registros 
que não tenham em outras bibliotecas públicas, 
editoras ou sites de livrarias. 

Seguir a formatação mais próxima possível a da 
Biblioteca Nacional.



CASOS EXCEPCIONAIS OU 
SEM REGISTRO NA BIBLIOTECA 

NACIONAL

Título: de forma corriqueira (exatamente como se 
escreve).

Autor: nome por extenso em ordem corriqueira 
(nome + sobrenome).



CASOS EXCEPCIONAIS OU 
SEM REGISTRO NA BIBLIOTECA 

NACIONAL

Vários autores: colocar na ordem que aparecer na 
capa ou no registro – no máximo três – separados por 
“;” e um espaço simples.

Organizador(es): Nesse caso, entra no lugar do 
autor. Colocar na ordem que aparecer na capa ou no 
registro – no máximo três – separados por “;” e um 
espaço simples.



DIRETORIAS DE ENSINO



Diretoria de Ensino

• Orientará as Unidades Escolares quanto ao processo de indicação 
de livros;

 
• Receberão duas listas gerais ranqueadas, uma referente a 

escolha dos professores e outra dos estudantes, separadas por 
segmento. As listas terão como base as escolhas de todas as 
escolas pertencentes a sua abrangência.

• Fará a validação das listas de livros indicados pelas escolas de 
sua jurisdição, priorizando as indicações feitas pelas Unidades 
Escolares,  conforme critérios estabelecidos pela COPED.



MUITO OBRIGADO

Coordenadoria Pedagógica (COPED)
Programa Sala de Leitura 

saladeleitura@educacao.sp.gov.br 


